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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A parada para embarque e desembarque em local diverso do indicado, prejudica demasiadamente, em vezes
até impossibilita, a utilização por deficientes, sobretudo visuais e físicos. 

solicitação no sentido de orientar que os ônibus coletivos que embarcam e desembarcam passageiros na
Praça Tubal Vilela, parem, necessariamente, no local indicado para cada linha. 
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GABINETE DO Ver. Adriano Zago

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Adriano Zago

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA



Nome Quantidade

Ver. Adriano Zago 1
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